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DECRETO Nº 1417, DE 26 DE JUNHO DE 2017 

Nomeia os representantes do Conselho 
Municipal de Saúde da Serra, biênio 2017-2018. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do artigo 7° da Lei Municipal nº 4.311, de 
30 de dezembro de 2014. 

D E C R E T A: 

Art. 1 º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Saúde da Serra .:_ CMSS, 
para o mandato biênio 2017-2018, de acordo com composição estabelecida pelo artigo 4 ° da 
Lei Municipal nº 4.31112014, a seguir: 

I - REPRESENTANTES DOS GESTORES: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESA 
Titular: Benicio Farley Santos 
1 º Suplente: Janine Pereira Jacinto 
2º Suplente: Andressa Mara dos Santos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEMAS 
Titular: Maria do Socorro Azevedo de Jesus 
1° Suplente: Lúcio Ferreira 
2° Suplente - Marcelo Dias Barbosa 

SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDU 
Titular: Norma Suely Louzada Patricio 
1 º Suplente: Simonia Spada Milanez 
2° Suplente: Kelly Reis do Nascimento 

II- REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇO: 
Titular: Vitor Daltio Capdeville - Sociedade Pestalozzi da Serra; 
1° Suplente: Evandro Ferrete- Casa de Apoio ao Cidadão (CAC); 
2° Suplente: Luciano Ferreira das Neves - APAE da Serra; 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº. 111, Centro - Serra - ES CEP.: 29176-100 
e-mail.: dca@serra.es.gov.br 



15&111 SERRA 1833 

MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Ili) REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE: 
Titular: Alberto dos Santos Nogueira - SINDSAÚDE; 
1° Suplente: Lorena Batista Falqueti - SINDSAÚDE; 
2° Suplente: Rosângela Rodrigues de Franca Rocha - SINDSAÚDE. 

Titular: Nívia Alves Mota - SINDSAÚDE; 
1° Suplente: Diones de Souza Gomes - SINDSAÚDE. 

Titular: Rousseau Ramos - SIMES; 
1° Suplente: Luciana Nascimento Costa Trócolli - SINDIENFERMEIROS. 

Titular: Renata Batista Bernandes Scarpatti - SINDIENFERMEIROS; 
1° Suplente: Andressa Barcellos de Oliveira - SINDIENFERMEIROS. 

IV) REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DO SUS: 

Titular: Eliane Custódio da Silva - F AMS; 
1° Suplente: Antônio Vieira da Silva Junior - F AMS; 
2º Suplente: Carlos Augusto da Silva - F AMS. 

Titular: Josias Henrique Moreira- F AMS; 
1 ° Suplente: Ivane Sulke - F AMS; 
2° Suplente: José Lourenço dos Santos - FAMS. 

Titular: Daniel Santos da Cruz- F AMS; 
1° Suplente: - Danilo Cancegliere Mattos - F AMS; 
2° Suplente: - Wagner dos Santos Nascimento - FAMS. 

Titular: Rosalda de Oliveira Cardoso - Comitê de Saúde do Idoso de Jacaraipe 
1° Suplente: Nilza de Souza Siqueira - Comitê de Saúde do Idoso de Jacaraipe 
2° Suplente: José Mageski Fagundes - Comitê de saúde do Idoso.de Jacaraipe 

Titular: Wildimar Amaral Rabello - Pastoral da Saúde da Serra; 
1° Suplente: Creuza Caetano de Almeida - Pastoral da Saúde Serra; 
2º Suplente: José Natal Costa - Pastoral da Saúde da Serra. 

Titular: Maria de Lourdes Leppaus Dias - Associação de Pescadores de Jacaraipe; 
1° Suplente: Sabrina Alves Silva - Associação de Pescadores de Jacaraipe; 
2° Suplente: Ozana Maria Rodrigues de Sá - Associação de Pescadores de Jacaraipe. 

Titular: Laysa Lima Leopoldino- Fórum LGBT da Serra; 
1° Suplente: Rony Guarini Cabral - Fórum LGBT da Serra; 
2ª Suplente: Maria Jacinta Pereira-Associação de Pescadores de Jacaraipe. CJ) 
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Titular: Paulo Rogério Radaelli- Pastoral da Saúde da Serra; 
1 ª Suplente: Doura Maria das Graças Fagundes - Comitê de Saúde do Idoso de Jacaraipe; 
2ª Suplente: Angela Maria Lopes Morais - Pastoral da Saúde da Serra. 

Art. 2° O mandato dos membros do CMSS se constitui de prestação de serviços de relevância 
pública ao Município, sendo uma atividade não remunerada 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Proc. oº 32.352/2017 
jmm 

Palácio Municipal em Serra, aos 26 de junho de 2017. 

AUDIFAX CHARL~;;;,~EL~ARCELOS 
Prefeito Municipal 
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